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clÁuSula eSpecÍFIca nº 316 – De BeneFIcIÁrIo
1. Fica expressamente estipulado, pela presente cláusula, que este seguro foi contratado com a indicação de beneficiário 

e, em caso de sinistro, a indenização será paga ao beneficiário expressamente especificado na apólice.
2.	 A	inserção	desta	cláusula,	e	a	previsão	de	existência	de	beneficiário,	não	desobrigam	o	Segurado	do	cumprimento	

de	 todas	as	obrigações	constantes	do	contrato,	nem	modificam	as	coberturas	do	seguro	expressamente	
pactuadas.

3. Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido alterados por esta cláusula.




